
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 14.140 

 

 

Torna sem efeito nomeações e nomeia candidatos 
aprovados para o cargo de Perito Oficial Criminal 
40h do Quadro Próprio dos Peritos Oficiais. 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais e sob proposta da Secretaria de Estado da Segurança Pública - SESP, 

considerando o contido nos protocolos nº 25.305.295-3 e 25.639.106-6, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Torna sem efeito, com fulcro no parágrafo único do art. 21 da Lei 

Complementar n° 258, de 14 de julho de 2023, no art. 26 e §3º do art. 41 da Lei nº 

6.174, de 16 de novembro de 1970, a nomeação dos candidatos listados no Anexo I 

deste Decreto, efetivadas pelos Decretos nº 12.883, de 4 de março de 2026 e 

13.471, de 28 de abril de 2026. 

Art. 2º Nomeia, em virtude de habilitação em concurso público, de acordo 

com o inciso II do art. 24 da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970 e a Lei 

Complementar nº 258, de 2023, os candidatos listados no Anexo II deste Decreto, 

para exercerem o cargo de Perito Oficial Criminal 40h, do Quadro Próprio dos 

Peritos Oficiais – QPPO, da Secretaria de Estado da Segurança Pública. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, em 24 de junho de 2026, 205° da Independência e 138° da 

República. 

 

 

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                            JOÃO CARLOS ORTEGA 

Governador do Estado                                                   Chefe da Casa Civil 

 

 

SAULO DE TARSO SANSON SILVA  

Secretário de Estado da Segurança Pública 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 14.140 

 

 

ANEXO I A QUE SE REFERE O DECRETO Nº 14.140/2026 

 

Nome Candidato(a) CPF Cargo Área Subárea Região 

RENAN ARTHUR BOSIO GUIMARAES XXX.242.036-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 2 2.3 Cascavel ou Toledo 

BERNARDO FONSECA MENDOZA XXX.564.805-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 2 2.4 Curitiba ou Paranaguá 

JOCIEL ROMANO BORDIGNON XXX.226.789-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 2 2.6 Francisco Beltrão ou 

Pato Branco 

SARAH GOMES SAKAMOTO XXX.791.697-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 3 - Estado do Paraná 

WALLISSON KELVIN MARQUES DA 
COSTA XXX.398.721-XX Perito Oficial 

Criminal 40h 3 - Estado do Paraná 

DANIEL HENRIQUE WERNER XXX.731.219-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 3 - Estado do Paraná 

FELIPE FERNANDES XXX.660.999-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 3 - Estado do Paraná 

ALLISON DURIGAN GANZERT XXX.250.799-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 6 - Estado do Paraná 

WILKER GOULART XXX.257.148-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 8 - Estado do Paraná 

 

ANEXO II A QUE SE REFERE O DECRETO Nº 14.140/2026 

 

Nome Candidato(a) CPF Cargo Área Subárea Região 

GABRIELLE BUZIN XXX.027.949-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 2 2.3 Cascavel ou Toledo 

LUCAS RAFAEL SLEDZ XXX.770.869-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 2 2.4 Curitiba ou Paranaguá 

RIVAIR PELIN DAMACENO XXX.656.139-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

2 2.6 
Francisco Beltrão ou Pato 

Branco 

FELIPE DALLMANN TOMAZELI XXX.778.589-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 3 - Estado do Paraná 

JOAO FERNANDO VIDAL 
BORIN XXX.693.978-XX Perito Oficial 

Criminal 40h 3 - Estado do Paraná 

FABIO JOSE KOLB XXX.763.699-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 3 - Estado do Paraná 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 14.140 

 

 

ALCEU DE SOUZA BRITTO 
DOS SANTOS XXX.308.409-XX Perito Oficial 

Criminal 40h 3 - Estado do Paraná 

NATHALI ZARI XXX.885.879-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 6 - Estado do Paraná 

WARLEY CARDOSO DA SILVA XXX.969.191-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 8 - Estado do Paraná 
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